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LEI N.@ 4.697, DE 14 DE AGOSTO DEE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convênio com a Associaçâo Anjos de
Luz no valor de R$ 20.000,00 e abrir
crédito especial no vator de R$
2.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Associaçâo
Anjos de Luz, para viabilizaçâo do Projeto Semeando Para Colher Amanhn, no valor de R$
20.000,00 (vinte miI reais).

Art. 2.@ Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 2.000,00 (dois miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentâria: )

06 SMSAS
09 FMDCA
14 Direitos da Cidadania
421 Custddia e Reintegraçâo Social
1229 Repasse a fundos
1650 Auxilio para entidades - FMDCA
4.4.50.42.00.00.00.00 Auxilios )

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré
de recurso o superévit financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FMDCA, no valor de R$ 2.000,00 (dois mi1 reais).

Art. 4.@ Para atender as despesas de subvençôes sociais no valor de R$
18.000,00 (dezoito miI reais), servirâ de recurso a dotaçâo orçamentéria n.0 !
06.09.14.421.1229.2619.3.3.50.43.00.00.00.00-228. i

' )
: Ad. 5.O O prazo do convênio Serâ até 31 de dezembro de 2007, podendo i
; k
, ser prorrogado. j
. 

1
: Art. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 9. 
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